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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: LICENCIADOR AMBIENTAL 
 

QUESTÃO 36 GABARITO PRELIMINAR: B 
 

Sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA), analisar os itens abaixo: 
 

I - Tem por finalidade avaliar os impactos ambientais gerados por atividades e/ou empreendimentos 
potencialmente poluidores ou que possam causar degradação ambiental. 

II - Deverá contemplar a proposição de medidas mitigadoras e de controle ambiental, garantindo assim o uso 
sustentável dos recursos naturais. 

III - Não é um documento de natureza técnica. 
 

Está(ão) CORRETO(S): 
 

a) Somente o item II. 
b) Somente os itens I e II. 
c) Somente os itens I e III. 
d) Somente os itens II e III. 
e) Todos os itens. 
 

 

Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme segue: 
 

Preliminarmente, é importante destacar que o conteúdo da presente questão está contemplado no edital 
do certame no conteúdo “7) Estudos e Avaliação de Impactos Ambientais.”, sendo que foi elaborada com 
base em BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Programa Nacional de Capacitação de gestores 
ambientais: Licenciamento Ambiental. Brasília: MMA, 2009 (disponível em: 
http://www.mma.gov.br/estruturas/dai_pnc/_arquivos/pnc_caderno_licenciamento_ambiental_01_76.pdf)  
 

De acordo com a referida publicação, tem-se que: 
 

8.2 ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA) E RELATÓRIO DE IMPACTO 
AMBIENTAL (RIMA) O EIA é um documento de natureza técnica, que tem como 

finalidade avaliar os impactos ambientais gerados por atividades e/ou empreendimentos 
potencialmente poluidores ou que possam causar degradação ambiental. Deverá 
contemplar a proposição de medidas mitigadoras e de controle ambiental, garantindo 
assim o uso sustentável dos recursos naturais. [grifo nosso] 

 
Em sendo assim, somente os itens I e II estão corretos - alternativa “b” e, portanto, o gabarito deve ser 
mantido. 
 
 
CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar. 

 
É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 
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